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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

INTRODUÇÃO: 
 
Este memorial trata das principais orientações básicas que devem ser seguidas na obra de 
Construção de Vestiário para Campo de Futebol no Jardim Eldorado. 
Caso ocorra necessidade de se especificar e/ou detalhar qualquer serviço ou componente 
cuja especificação e/ou detalhamento não estejam neste memorial, a contratada deverá se 
reportar aos profissionais da Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal. 
Quaisquer divergências entre este memorial e os projetos de arquitetura e complementares 
devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal, que fornecerá as explicações necessárias 
juntamente com as alterações, caso necessárias. 
 
 
CARACTERIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO: 
 
Obra: Construção de Vestiário para Campo de Futebol 
Local: Praça Douglas Snec da Silva, Jardim Eldorado 
           Presidente Venceslau S.P. 
 
 
MATERIAIS E SERVIÇOS: 
 
Todos os insumos e serviços utilizados na obra devem obedecer às normas da ABNT e, 
quando esta não os regulamente, devem ser de primeira qualidade e contar com, no 
mínimo, cinco anos de garantia. 
Eventuais modificações de materiais e/ou serviços, assim como acréscimos ou eliminação 
destes, só poderão ser realizados com autorização formal da Prefeitura Municipal. 
Materiais e serviços passíveis de escolha quanto à cor e/ou acabamento devem obter o 
parecer da Prefeitura Municipal antes da aplicação e ou execução. Incluem-se aqui, por 
exemplo, cor das pinturas internas e externas, acabamento dos metais sanitários, cor de 
pisos cerâmicos e revestimentos, entre outros. 
 
 
CANTEIRO DE OBRAS: 
  
A área de trabalho deve ser previamente limpa, devendo ser retirados ou escorados 
solidamente árvores, rochas, equipamentos, materiais e objetos de qualquer natureza, 
quando houver risco de comprometimento de sua estabilidade durante a execução dos 
serviços. 
Muros, edificações vizinhas e todas as estruturas que possam ser afetadas pela escavação 
devem ser escorados e a responsabilidade destes serviços é exclusivamente da 
contratada. 
Cuidados devem ser tomados com a segurança dos trabalhadores, considerando a 
natureza do terreno e dos serviços a executar. 
As escavações realizadas em vias públicas ou canteiros de obras devem ter sinalização de 
advertência, inclusive noturna, e barreira de isolamento em todo o seu perímetro. 
Verificar a existência de cabos subterrâneos de energia elétrica, providenciando seu 
desligamento antes do início dos trabalhos, se necessário informando (ou solicitando 
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autorização, quando necessário) à concessionária local. 
Devem ser previstos cuidados especiais quanto à drenagem e escoamento de águas 
pluviais. 
O canteiro de obras deve apresentar-se organizado, limpo e desimpedido, notadamente 
nas vias de circulação, passagens e escadarias. 
É proibido manter lixo ou entulho acumulado ou exposto no canteiro de obras. 
Os materiais devem ser armazenados e estocados de modo a não prejudicar o trânsito de 
pessoas e de trabalhadores, a circulação de materiais, o acesso aos equipamentos de 
combate a incêndio. Não obstruir portas ou saídas de emergência e não provocar empuxos 
ou sobrecargas nas paredes, lajes ou estruturas de sustentação, além do previsto em seu 
dimensionamento. 
As pilhas de materiais, a granel ou embalados, devem ter forma e altura que garantam a 
sua estabilidade e facilitem o seu manuseio. 
O armazenamento deve ser feito de modo a permitir que os materiais sejam retirados 
obedecendo à sequência de utilização planejada, de forma a não prejudicar a estabilidade 
das pilhas. 
Os materiais não podem ser empilhados diretamente sobre piso instável, úmido ou 
desnivelado. 
Os materiais tóxicos, corrosivos, inflamáveis ou explosivos devem ser armazenados em 
locais isolados, apropriados, sinalizados e de acesso permitido somente a pessoas 
devidamente autorizadas. Estas devem ter conhecimento prévio do procedimento a ser 
adotado em caso de eventual acidente. 
A madeira retirada de andaimes, tapumes, fôrmas e escoramentos deve ser empilhada, 
depois de retirados ou rebatidos os pregos, arames e fitas de amarração. 
 
 
 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
________________________________________________________________________ 

 
1.1. Locação de container tipo alojamento - área mínima de 13,80 m² 
Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 
na obra (unid x mês). 
O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 
desmontagem e a remoção completa de container módulo para alojamento, com 
instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
 
1.2. Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 
Será medido por área de placa executada (m²).  
A placa de obra deverá ter dimensões de 2,40 metros de largura e 1,20 metros de altura, o 
modelo e as informações deverão constar na placa de obra serão obtidos na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão. 
O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme 
normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta 
resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de 
estrutura em madeira para fixação do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-
Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também 
como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com 
pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-
obra necessária para instalação completa da placa. 
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1.3. Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com 
caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 
Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de vegetação (m²). 
O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra necessária e 
ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com auxílio 
de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, 
fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de 
vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 5 cm, medidos na altura de 1 m 
do solo, capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem 
manual da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga manual; e o 
transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro. 

 
1.4. Locação de obra de edificação 
Será medido pela área de obra locada (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 
principais, paredes, etc.; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará). 
 
 
2.0 INFRA-ESTRUTURA 
________________________________________________________________________ 

 
2.1. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no 
plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça (m³). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em 
solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
 
2.2. Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de 
compactação. 
 
2.3. Lastro de pedra britada 
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³). 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
2.4. Broca em concreto armado diâmetro 12.01.041 de 25 cm - completa 
Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do 
bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, 
armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 
25 cm. 
 
2.5. Forma em madeira comum para fundação 
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
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O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 
instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
 
2.6. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 
 
2.7. Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 
 
2.8. Concreto usinado, fck = 20 MPa 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
2.9. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 
2.10. Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum 
Será medido por volume real, considerando como altura a distância entre o respaldo 
superior da viga baldrame e a cota do piso acabado (m³). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de 
alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 
19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
 
2.11. Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, 
sobre massa 
Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: 
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque 
< 2h40min, conforme NBR 9558, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e 
às características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. 
 
 
3.0 SUPER ESTRUTURA 
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________________________________________________________________________ 

 
3.1. Forma em madeira comum para estrutura 
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução 
e instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e 
pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea 
spp (conhecida como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, 
gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 
 
3.2. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 
 
3.3. Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 
 
3.4. Concreto usinado, fck = 20 MPa 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
3.5. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 
3.6. Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e capa com 
concreto de 25 MPa 
Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 
O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica 
com altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, 
conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e 
recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das 
lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a 
execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 
cm; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o 
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controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. 
Remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da armadura 
transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando necessárias e 
também do aço para armadura de distribuição. 
 
 
4.0 ALVENARIA E DIVISÓRIAS 
________________________________________________________________________ 

 
4.1. Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm 
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução 
de alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado 
para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal 
hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
 
4.2. Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 
Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos 
estruturais (m³). 
O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame 
recozido para armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também 
como Cedrinho para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 
 
4.3. Divisória em placas de granilite com espessura de 3 cm 
Será medido por área de placa instalada (m²). 
O item remunera o fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, 
confeccionada em placas de granilite polido e encerado ou preparado para receber pintura, 
com espessura de 3 cm, nas dimensões indicadas em projeto. Remunera também 
materiais acessórios: areia, cimento, cimento branco, cola à base de resina epóxi e 
eventuais peças e arremates metálicos. Não remunera ferragem de vão de porta. 
 
 
5.0 ESQUADRIAS 
________________________________________________________________________ 

 
5.1. ESQUADRIAS METÁLICAS 
 
5.1.1. Portão de abrir em chapa, sob medida - (portão 1,70 x 2,10 m) 
Será medido por área de porta instalada (m²). 
O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou 
duas folhas, constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, 
com ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de 
ferro nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 
(MSG); jogo completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, 
puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da porta. Remunera também 
fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação e fixação da porta e do batente. Remunera arremates de acabamento. 
 
5.1.2. Porta de ferro de abrir tipo veneziana, linha comercial - (porta 0,90 x 2,10 m) 
Será medido pela área da porta instalada (m²) - com dimensões de 0,90 metros de largura 
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e 2,10 metros de altura. 
O item remunera o fornecimento de porta de ferro de abrir, linha comercial, constituída por 
uma ou duas folhas, tipo veneziana, confeccionadas em perfis de chapa dobrada de ferro; 
batentes em perfil de chapa dobrada em ferro; conjunto completo de ferragens, dobradiças, 
fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos. Remunera também fornecimento cimento, 
areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação. Remunera 
arremates de acabamento. 
 
5.1.3. Porta de ferro de abrir tipo veneziana, linha comercial - (porta 0,80 x 2,10 m) 
Será medido pela área da porta instalada (m²) - com dimensões de 0,80 metros de largura 
e 2,10 metros de altura. 
O item remunera o fornecimento de porta de ferro de abrir, linha comercial, constituída por 
uma ou duas folhas, tipo veneziana, confeccionadas em perfis de chapa dobrada de ferro; 
batentes em perfil de chapa dobrada em ferro; conjunto completo de ferragens, dobradiças, 
fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos. Remunera também fornecimento cimento, 
areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação. Remunera 
arremates de acabamento. 
 
5.1.4. Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial - (janela 1,00 x 0,60 
m) 
Será medido por área de caixilho instalado (m²) - janela com dimensões de 1,00 metro de 
largura e 0,60 metros de altura. Com pintura na cor branca. 
O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, linha comercial, em 
perfis de alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação completa do caixilho. 
 
5.1.5. Porta veneziana de abrir em alumínio - cor branca - (porta 0,70 x 1,50 m) 
Será medido pela área da porta instalada (m²). As portas venezianas de alumínio deverão 
ter dimensões de 0,70 metros de largura e 1,50 metros de altura, e deverão ser instaladas 
nas cabines dos vestiários. 
O item remunera o fornecimento da porta tipo veneziana de abrir e batentes, em alumínio 
com pintura eletrostática a pó na cor branca, completa, linha comercial. Remunera também 
cimento, areia, ferragens, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa da porta. 
 
5.2. FERRAGENS COMPLEMENTARES 
 
5.2.1. Ferragem completa para porta de box de WC tipo livre/ocupado 
Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 
O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 
sanitário, composto por: três dobradiças para porta de sanitário em ferro zincado, com 
peso mínimo de 105 kg; tarjeta de sobrepor, livre / ocupado, em zamac. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação 
completa da ferragem. 
 
 
6.0 COBERTURA 
________________________________________________________________________ 

 
6.1. Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m 
Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 
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O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra 
(conhecida como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a 
resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de 
esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais 
de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que 
comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 
chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com 
acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de 
obra necessária para a confecção e montagem de estrutura completa em tesouras com 
vãos até 7,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: armação principal 
em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas, nas dimensões 
conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização e determinações na NBR 
7190. 
 
6.2. Telha de barro tipo romana 
Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 
- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a colocação, fixação e emboçamento das telhas. 
 
6.3. Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m 
Será medido por comprimento de rufo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 
24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras 
peças, vedação e fixação. 
 
6.4. Forro em lâmina de PVC 
Será medido por área de forro executado (m²). O forro deverá ser instalado nos vestiários e 
hall de entrada. 
O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de 
PVC rígido, auto extinguível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, 
constituído por: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas 
com largura de 200 mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de 
sustentação primária, em tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, 
com espaçamento máximo de: 500 mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas 
de 200 mm; estrutura de sustentação secundária em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, 
espessura de 0,7 mm, com espaçamento máximo de: 1000 mm, para lâminas de 100 mm, 
e 1200 mm, para lâminas de 200 mm; materiais acessórios para fixação; cantoneiras em 
PVC, para arremates em geral. 
 
 
7.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
________________________________________________________________________ 

 
Os equipamentos e serviços devem atender aos requisitos do Decreto Estadual 45.805, de 
15/05/01, que “institui medidas de redução de consumo e racionalização do uso de água 
no âmbito do Estado de São Paulo” e o Decreto Estadual 48.138, de 07/10/03, que institui 
o “Programa Estadual de Uso Racional de Água Potável”. 
Todas as extremidades das tubulações de água fria devem ser protegidas e vedadas 
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durante a construção, até a instalação definitiva dos aparelhos. 
As instalações e respectivos testes das tubulações devem ser executados de acordo com 
as normas da ABNT e das Concessionárias locais. 
As deflexões, os ângulos e as derivações necessárias às tubulações devem ser feitos por 
meio de conexões apropriadas. 
Devem ser utilizadas uniões e flanges na montagem de eletrobombas e outros 
equipamentos, para facilitar a desmontagem. 
O alinhamento das tubulações deve ser corretamente observado para evitar excessos de 
esforços laterais, diminuindo a possibilidade de infiltração e vazamentos pelas juntas. 
Para tubulações subterrâneas, a altura mínima de recobrimento (da geratriz superior do 
tubo à superfície do piso acabado) deve ser de 50cm sob leito de vias trafegáveis e de 
30cm nos demais casos; a tubulação deve ser apoiada em toda a sua extensão em fundo 
de vala regular; nos casos necessários, deve ser apoiada sobre lastro de concreto e 
protegida com pintura asfáltica. 
As tubulações de água fria devem ser assentadas acima de outras redes, nos casos de 
sobreposição. 
Após a sua instalação, devem ser verificadas a ausência de defeitos e vazamentos, a boa 
fixação das peças (locação, prumo, alinhamento e nivelamento) e a limpeza do serviço 
executado. 
Todas as válvulas de descarga especificadas possuem registro incorporado. Deve-se 
prever a utilização de somente um registro de gaveta para toda a bateria de válvulas de um 
mesmo ambiente. 
Todas as extremidades das tubulações de esgoto devem ser protegidas e vedadas durante 
a construção, até a instalação definitiva dos equipamentos e dispositivos. As instalações e 
respectivos testes das tubulações devem ser executados de acordo com as normas da 
ABNT e das Concessionárias de serviços locais, de modo a: 
a) permitir fáceis desobstruções; 
b) vedar a passagem de gases e animais das canalizações para o interior dos edifícios; 
c) impedir vazamentos, escapamento de gases ou formação de depósitos no interior das 
canalizações; 
e) impedir a contaminação da água de consumo e de gêneros alimentícios. 
Não se deve, em hipótese alguma, lançar águas pluviais nos ramais de esgoto. O coletor 
de esgoto deve seguir em linha reta, e para os eventuais desvios devem ser empregadas 
saídas de inspeção. 
Devem ser tomadas precauções para dificultar a ocorrência de futuros entupimentos em 
razão de vandalismos, comuns em unidades públicas; prever especialmente a colocação 
de dispositivos que permitam acesso e inspeção à instalação. 
Todos os pés de coluna de esgoto e os desvios a 90º em lajes devem ser providos de 
dispositivos de inspeção. 
Para tubulações subterrâneas, a altura mínima de recobrimento (da geratriz superior do 
tubo à superfície do piso acabado) deve ser de 50cm sob leito de vias trafegáveis e de 
30cm nos demais casos; a tubulação deve ser apoiada em toda a sua extensão em fundo 
de vala regular e nivelada de acordo com a declividade indicada; nos casos necessários, 
deve ser apoiada sobre lastro de concreto. 
As declividades mínimas dos ramais de esgoto, subcoletores e coletores prediais devem 
ser: 
a) 2% para DN 50 (2") a DN 100 (4"); 
b) 1,2% para DN 125 (5"); 
c) 0,7% para DN 150 (6"). 
Os sanitários com bacias sanitárias incluídas devem ter ventiladores auxiliares, paralelos, 
com prolongamento de no mínimo 0,30m acima da cobertura (conforme NBR 8160). 
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A rede de águas pluviais deve ser executada em conformidade, de modo a evitar 
entupimentos e permitir fácil desobstrução, quando necessário; não permitir infiltrações na 
estrutura e na alvenaria. 
Devem ser previstos dispositivos de inspeção em todos os pés de colunas de águas 
pluviais e em tubulações com desvios a 90º. 
Para tubulações subterrâneas, a altura mínima de recobrimento (da geratriz superior do 
tubo à superfície do piso acabado) deve ser de 50 cm sob leito de vias trafegáveis e de 30 
cm nos demais casos; a tubulação deve ser apoiada em toda a sua extensão em fundo de 
vala regular e nivelada de acordo com a declividade indicada; nos casos necessários, deve 
ser apoiada sobre lastro de concreto. 
As declividades mínimas devem ser: 
a) 0,5% para calhas; 
b) 0,3% para canaletas; 
c) 0,5% para coletores enterrados. 
Todas as extremidades das tubulações devem ser protegidas e vedadas durante a 
construção, até o seu término. 
 
7.1. ENTRADA DE ÁGUA 
 
7.1.1. Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta, DN= 3/4´ 
Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (unid.). 
O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete 
constituído por: registro de gaveta amarelo de 3/4, tubo e conexões de ferro galvanizado 
de 3/4 para a execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com 
chapisco, emboço, reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de 
cobertura em concreto armado, ambos com acabamento alisado a colher; porta em chapa 
de ferro nº 16 de 85 x 65 cm, incluindo ferragens, pintura grafite, com tratamento 
anticorrosivo e a mão de obra necessária à execução do abrigo, instalação do cavalete, 
limpeza e apiloamento do terreno. 
 

 
Figura 01: Ilustração da Planta Baixa do Abrigo para Entrada de Água. 
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Figura 02: Ilustração da Corte AA para Abrigo para Entrada de Água. 

 

 
Figura 03: Ilustração da Corte BB e Vista 1 para Abrigo para Entrada de Água. 

 

 
Figura 04: Ilustração do Detalhe 1 e Tabela de Componentes Hidráulicos. 
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Figura 05: Ilustração dos Detalhes 1, 2, 3, 4 e 5. 

 

 
Figura 06: Ilustração dos Detalhes 6 e 7. 

 
 
7.1.2. Hidrômetro em bronze, diâmetro de 25 mm (1´) 
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Será medido por unidade de hidrômetro com filtro instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação do conjunto 
de hidrômetro com filtro, constituído por medidor de vazão velocimétrico tipo Multijato 
Magnético, com as características: diâmetro nominal de 1; conexões por rosca; corpo em 
bronze; internos em plástico de engenharia; leitura local ciclométrica; destinado à medição 
de água limpa; instalação na posição horizontal; temperatura máxima de trabalho 40ºC; 
vazão máxima de trabalho (pico de vazão) de 10 m³ / h; pressão máxima de trabalho de 10 
bar; remunera inclusive materiais, acessórios e elementos de fixação para instalação 
completa do hidrômetro. 
 
7.2. REDE DE ÁGUA FRIA: TUBULAÇÕES 
 
7.2.1. Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água 
fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
Rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 
para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora 
para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 
fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 
e NBR-5626. 
 
7.2.2. Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4´), inclusive conexões 
Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água 
fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 40 mm (1.1/4), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 
para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora 
para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 
fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 
e NBR-5626. 
 

mailto:secretariadeplanejamento@presidentevenceslau.sp.gov.br


 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau 
 
 

CNPJ 46.476.131/0001-40 
 

Travessa Tenente Osvaldo Barbosa, nº 180 

Centro 

Fone: (018) 3272-9090 ramal 220 e 227 

CEP 19400-000 

Fax: (018)  3271-2999 

Presidente Venceslau, SP e-mail: 

secretariadeplanejamento@presidentevenceslau.sp.gov.br 

http://www.presidentevenceslau.sp.gov.br 

14 

7.3. REDE DE ESGOTO: TUBULAÇÕES 
 
7.3.1. Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, 
DN= 40 mm, inclusive conexões 
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação secundária do sistema predial de esgoto, considerar o 
comprimento total da tubulação executada. 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive 
conexões. 
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro 
do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou 
elástica, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 
fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, 
NBR-8160. 
 
7.3.2. Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 
fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, 
NBR-8160. 
 
7.3.3. Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 
fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, 
NBR-8160. 
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7.4. REGISTROS, VÁLVULAS E ACESSÓRIOS 
 
7.4.1. Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha 
especial 
Será medido por unidade de registro instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive 
materiais acessórios e de vedação. 
 
7.4.2. Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 1 1/2´ - linha 
especial 
Será medido por unidade de registro instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1 1/2´´, inclusive 
materiais acessórios e de vedação. 
 
7.4.3. Válvula de descarga com registro próprio, DN= 1 1/2´ 
Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro próprio, 
em latão ou bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 ½. Remunera 
também materiais acessórios de vedação e o tubo de descida. 
 
7.4.4. Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 litros 
Será medido por unidade de reservatório instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros destinado 
ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento 
interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de 
rosca para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária 
para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 
 
7.4.5. Torneira de boia, DN= 3/4´ 
Será medido por unidade de torneira instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, com diâmetro nominal 
de 3/4, inclusive material de vedação. 
 
7.4.6. Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha 
Será medido por unidade de caixa instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 100 x 
100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede 
esgoto. 
 
7.4.7. Caixa de inspeção em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm 
Será medido por unidade executada (unid.). 
O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução 
de caixa de inspeção constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com 
chapisco; base e tampa em concreto armado; regularização da base com argamassa de 
cimento e areia, traço 1:3; tubo de concreto meia seção; escavação, reaterro e 
apiloamento do terreno. 
 
 
8.0 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
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________________________________________________________________________ 

 
8.1. LOUÇAS 
 
8.1.1. Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - capacidade 
de 6 litros 
Será medido por unidade de bacia instalada (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, 
com altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de 
rodas, com as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga 
reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo Programa 
Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); qualificada como em 
conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por 
descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia 
composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos 
de água e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha 
de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro 
para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. Norma técnica: NBR 9050. 
 
 
8.1.2. Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros 
Será medido por unidade instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: 
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria 
V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 
Produtividade do Habitat (PBQP-H), qualificada como em conformidade com todos os 
requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 
dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, 
remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de 
sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo 
de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e 
assentamento da base; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação 
e ligação às redes de água e esgoto. 
 
8.1.3. Lavatório de louça sem coluna 
Será medido por unidade instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem coluna; materiais para fixação; 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 
 
8.2. APARELHOS E METAIS 
 
8.2.1. Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/2´ 
Será medido pelo comprimento total de barra de apoio instalada, incluindo os trechos com 
deflexão a 90 graus (m). 
O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade 
reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, em 
qualquer comprimento; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 
kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges 
com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a 
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instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 
 
8.2.2. Chuveiro elétrico de 5.500 W / 220 V em PVC 
Será medido por unidade de chuveiro instalado (unid). 
O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W 
para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Remunera 
também o material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e 
de água. 
 
8.2.3. Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado 
Será medido por unidade de torneira instalada (unid). 
O item remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso geral, 
em latão fundido cromado de 3/4 ou 1/2; inclusive materiais acessórios necessários à 
instalação e ligação à rede de água. 
 
11.2.4. Válvula americana 
Será medido por unidade instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento e instalação de válvula cromada para pia, tipo americana 
de Ø 3 1/2 com cesta, sem unho, inclusive materiais acessórios necessários para a 
instalação. 
 
8.3. ACESSÓRIOS 
 
8.3.1. Meia saboneteira de louça de embutir 
Será medido por unidade instalada (unid). O item deverá ser instalado nas cabines dos 
chuveiros e próximo ao lavatório de hall de entrada, conforme indicado em projeto. 
O item remunera o fornecimento e a instalação de meia saboneteira de louça de 7,5 x 15 
cm; cimento, areia, cimento branco. Remunera também materiais acessórios e mão de 
obra necessários para o assentamento e rejuntamento da saboneteira. 
 
8.3.2. Porta-papel de louça de embutir 
Será medido por unidade instalada (unid). O item deverá ser instalado nas cabines dos 
sanitários. 
O item remunera o fornecimento e instalação de porta-papel de louça com rolete de 
plástico, cimento, areia, cimento branco; inclusive materiais acessórios e mão de obra 
necessários para o assentamento e rejuntamento do porta-papel. 
 
8.3.3.  Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml 
Será medido por unidade de saboneteira instalada (unid.). O item deverá ser instalado 
próximo aos lavatórios dos vestiários. 
O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, constituída por 
reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo gel; incluso 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação da saboneteira.  
 
8.3.4. Dispenser toalheiro em ABS, para folhas 
Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (unid.). O item deverá ser 
instalado próximo aos lavatórios dos vestiários e hall de entrada. 
O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser 
toalheiro) em plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três 
dobras. Remunera também material acessórios e mão de obra para a fixação do 
dispenser. 
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9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
________________________________________________________________________ 

 
Toda a rede de distribuição de energia elétrica deve ser obrigatoriamente executada 
utilizando-se eletrodutos, calhas ou perfilados contínuos sem perfuração e com ferramenta 
apropriada. 
Os eletrodutos não podem ser inteiramente embutidos em pilares, vigas, nem atravessar 
elementos vazados. 
Nas instalações enterradas, o eventual cruzamento com instalações de gás, água, ar 
comprimido ou vapor deve-se dar a uma distância mínima de 20 cm. 
Nas instalações dos fios e cabos alimentadores, devem ser evitadas emendas. Quando 
forem necessárias, somente podem ser executadas nas caixas de passagem e com 
conectores apropriados. 
Todos os circuitos alimentadores devem ser identificados nas caixas de passagem. 
Após a execução, toda a rede de distribuição deve ser testada e ensaiada segundo a NBR-
5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão, para evitar riscos de choques elétricos, 
curtos-circuitos, etc. 
 
9.1. ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA – QUADROS E CAIXAS 
 
9.1.1. Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 500 x 500 x 150 mm 
Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 500 x 500 x 150 
mm, em chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, 
com tampa fixada por meio de parafusos. 
 
9.1.2. Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, 
com barramento trifásico, para 24 disjuntores DIN 100A - fornecimento e instalação. 
AF_10/2020 
Será medido por unidade de quadro instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição de embutir em chapa de aço 
tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para 24 disjuntores, com barramento trifásico, 
corrente nominal de 100A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com 
fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior 
do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro. 
 
9.1.3. Entrada de energia elétrica, aérea, bifásica, com caixa de embutir, cabo de 35 
mm² e disjuntor DIN 50A (não incluso o poste de concreto). AF_07/2020_PS 
Será medido por unidade de entrada de energia instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento de: 
- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da entrada 
de energia elétrica; 
- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação da 
entrada de energia elétrica; 
- Assentamento de poste de concreto com comprimento nominal de 9 metros, carga 
nominal menor ou igual a 1000 DAN, engastamento simples com 1,5 metros de solo; 
- Eletroduto rígido roscável, PVC, DN 40 mm, instalado no poste; 
- Curvas 90 e 180 graus e luva para eletroduto, PVC, roscável, DN 40 mm, instaladas no 
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poste; 
- Cabo de cobre flexível isolado, 35 mm², antichama 0,6/1,0 KV, para o ramal de entrada 
do consumidor; 
- Cordoalha de cobre nu 50 mm², enterrada, sem isolador; 
- Conector grampo metálico tipo olhal, para SPDA, para haste de aterramento de 3/4": para 
conectar a cordoalha e a haste de aterramento; 
- Haste de aterramento 3/4 para SPDA; 
- Disjuntor bipolar tipo DIN, corrente nominal de 50ª; 
- Caixa inspeção em polietileno para aterramento e para raios diâmetro = 300 mm; 
- Isolador de porcelana, tipo roldana, dimensões de *72* x *72* mm; 
- Armação vertical com haste e contra pino, em chapa de aço galvanizado 3/16"", com 1 
estribo, sem isolador; 
- Arruela redonda de latão, diâmetro externo de 34 mm, espessura de 2,5 mm, diâmetro do 
furo de 17 mm: para fixação da armação vertical no poste; 
- Vergalhão zincado rosca total, ¼” (6,3 mm): para fixação da armação no poste; 
- Porca zincada, sextavada, diâmetro ¼”: para fixação da armação no poste. 
- Fita metálica perfurada, l = *18* mm, rolo de 30 m, carga recomendada = *30* kgf: para 
fixação do eletroduto no poste; 
- Parafuso de ferro polido, sextavado, com rosca parcial, diâmetro 5/8"", comprimento 6"", 
com porca e arruela de pressão: para fixação da fita metálica no eletroduto; 
- Caixa de proteção para 1 medidor bifásico, com visor, de embutir, em chapa de aço - 
padrão da concessionária local; 
- Argamassa traço 1:1:6 (em volume de cimento, cal e areia média úmida) para 
emboço/massa única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo manual: para 
fixação da caixa de medição de embutir. 
EXECUÇÃO 
- Verificar o local da instalação; 
- Com a cavadeira fazer a escavação no local onde será inserido o poste, considerando as 
dimensões de engaste simples especificadas na norma NBR 15688:2013; 
- Com auxílio do guindauto, inserir o poste no solo; verificar o nível durante este 
procedimento; 
- Executar o reaterro, com o solo retirado anteriormente, compactando as camadas com 
soquete a cada 20 cm até o nível do solo; 
- Para instalar a caixa de medição de embutir o recorte na alvenaria já deve estar 
executado; 
- Realizar a aplicação de argamassa nas laterais e parte posterior; 
- Encaixar a caixa de medição e verificar o prumo, realizando ajustes; 
- Executar a montagem da tampa da caixa (fechadura, vedação) e instalar a tampa, de 
acordo com orientações do fabricante; 
- Cortar o comprimento necessário da barra do eletroduto de PVC rígido; 
- Encaixar a tarraxa, própria para criar a rosca, na extremidade do eletroduto; 
- Fazer um giro para direita e ¼ de volta para a esquerda; 
- Repetir a operação anterior até atingir a rosca no comprimento desejado; 
Encaixar as conexões à extremidade do eletroduto; 
- Rosquear as peças até o completo encaixe; 
- Fixar o eletroduto no poste através de 3 abraçadeiras de fita perfurada; 
- Fazer a escavação no local onde será inserida a caixa de inspeção para aterramento; 
- Posicionar a caixa de inspeção para aterramento no solo; verificar o nível durante este 
procedimento; 
- Molhar o solo para facilitar a entrada da haste de aterramento; 
- Posicionar e martelar a haste no solo até alcançar a profundidade ideal; 
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- Verificar o comprimento do trecho de cordoalha na instalação; 
- Cortar o comprimento necessário de cordoalha; 
- Posicionar a cordoalha na vala previamente aberta; 
- Juntar haste e cordoalha, e, fazer o encaixe do conector; 
- Em seguida apertar as porcas do conector para a completa união; 
- Executar o reaterro da caixa de inspeção para aterramento, com o solo retirado 
anteriormente; 
- Cortar o vergalhão rosca total no tamanho adequado para a correta fixação da armação 
secundária; 
- Encaixar o vergalhão com porca e arruela na armação secundária; 
- Fixar a armação secundária no poste através do vergalhão, arruela e porca; 
- Encaixar o isolador roldana na armação secundária; 
- Após o eletroduto já estar instalado no local definido, iniciar o processo de passagem dos 
cabos; 
- Verificar o comprimento do trecho de cabos; 
- Cortar o comprimento necessário de cabos; 
- Com os cabos já preparados, iniciar o processo de passagem por dentro dos eletrodutos 
até chegar à outra extremidade; 
- Já com os cabos passados de um ponto a outro, iniciar a instalação do disjuntor dentro 
da caixa de medição; 
- Encaixar os terminais nas extremidades dos cabos a serem ligados; 
- Após o cabo e o terminal estarem prontos, desencaixar os parafusos dos polos do 
disjuntor; 
- Colocar os terminais nos polos; 
- Recolocar os parafusos, fixando os terminais ao disjuntor. 
 
9.1.4. Poste de concreto armado de seção duplo T, extensão de 9,00 m, resistência 
de 300 a 400 DAN, tipo B 
Será medido por unidade de poste fornecido (unid.). 
O item remunera o fornecimento de poste concreto com comprimento nominal de 9 metros, 
resistência 600 DAN, tipo B. 
 
9.2. REDE DE BAIXA TENSÃO: ENFIAÇÃO - VESTIÁRIO 
 
9.2.1. Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com 
acessórios - parede 
Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno 
de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes 
químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou 
telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios necessários para 
instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de 
vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações 
secas, massa de calefação e fita de aviso perigo. Norma técnica: NBR 15715. Não 
remunera os serviços de escavação. 
 
9.2.2. Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com 
acessórios - piso 
Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno 
de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes 
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químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou 
telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios necessários para 
instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de 
vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações 
secas, massa de calefação e fita de aviso perigo. Norma técnica: NBR 15715. Não 
remunera os serviços de escavação. 
 
9.2.3. Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm - parede 
Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 
leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 
0,3 mm, referência 3/4´´, cor amarela, para instalações elétricas e de telefonia, somente 
quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e 
fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de guia 
à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
9.2.4. Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 mm - parede 
Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 
leve, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede de 
0,3 mm, referência 1´´, cor amarela, para instalações elétricas e de telefonia, somente 
quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e 
fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de guia 
à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
9.2.5. Cabo de cobre flexível de 1,5 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C - 
terra 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 
mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e 
cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e 
instalação do cabo. 
 
9.2.6. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C - fase 
Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
9.2.7. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C - neutro 
Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
9.2.8. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C - retorno 
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Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
9.2.9. Cabo de cobre flexível de 6 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C - 
fase 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 
mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e 
cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e 
instalação do cabo. 
 
9.2.10. Cabo de cobre flexível de 6 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C - 
terra 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 
mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e 
cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e 
instalação do cabo. 
 
9.2.11. Cabo de cobre flexível de 25 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C - 
fase 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 
mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e 
cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e 
instalação do cabo. 
 
9.2.12. Cabo de cobre flexível de 25 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C - 
neutro 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 
mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e 
cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e 
instalação do cabo. 
 
9.2.13. Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 25 A 
Será medido por unidade de disjuntor instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com corrente de 25 A e tensão de 
220 / 380 V, remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN. 
 
9.2.14. Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 400 V, corrente de 80 A 
Será medido por unidade de disjuntor instalado (unid.). 
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O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com corrente de 80 A e tensão de 
400 V; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN. 
 
9.2.15. Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 20 A 
Será medido por unidade de disjuntor instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com corrente de 20 A e tensão 
de 127 / 220 V, remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN. 
 
9.3. CAIXAS, INTERRUPTORES E TOMADAS 
 
9.3.1. Caixa de ferro octogonal fundo móvel 4´ x 4´ 
Será medido por unidade de caixa instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de ferro esmaltada octogonal com 
fundo móvel de 4´ x 4´, em chapa de aço nº 20, com olhais para fixação dos eletrodutos e 
orelhas para fixação de espelho. 
 
9.3.2. Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa - tomada baixa 30 cm 
Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com 
placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Norma 
técnica: NBR 14136. 
 
9.3.3. Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa - tomada bifásica para chuveiro 
Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com 
placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Norma 
técnica: NBR 14136. 
 
9.3.4. Interruptor com 1 tecla simples e placa 
Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma 
tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 
remunera também o espelho correspondente. 
 
9.3.5. Chuveiro elétrico de 5.500 W / 220 V em PVC 
Será medido por unidade de chuveiro instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W 
para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Remunera 
também o material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e 
de água. 
 
9.3.6. Caixa de ferro estampada 4´ x 2´ 
Será medido por unidade de caixa instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4´ x 2´, em chapa de 
aço nº 20, esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos 
eletrodutos e orelhas para fixação de espelho. 
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9.4. ILUMINAÇÃO - VESTIÁRIO 
 
9.4.1. Lâmpada LED tubular T8 com base G13, de 3400 até 4000 Im - 36 a 40 W 
Será medido por unidade de lâmpada instalada (unid.). 
2) O item remunera o fornecimento da lâmpada tubular T 8, base G 13, composta por 
módulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4.000 e 6.500 K, fluxo luminoso de 
3.400 até 4.000 lm, vida útil > ou = 25.000 h, potência entre 36 a 40 W. Remunera também 
materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada. 
 
9.4.2. Lâmpada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510 lm 
Será medido por unidade de lâmpada instalada (unid). 
O item remunera o fornecimento da lâmpada LED de 13,5 W, base E-27, bivolt, 
temperatura 3.000 a 6500 K, fluxo luminoso de 1400 a 1510 lm, vida útil de 20.000 a 
25.000 h. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da 
lâmpada. 
 
9.4.3. Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta com refletor e aletas 
parabólicas para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares 28 W/54 W 
Será medido por unidade de luminária instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha, com corpo 
em chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor e aletas parabólicas em 
alumínio anodizado de alto brilho (rendimento de no mínimo de 67%); equipada com porta-
lâmpada antivibratório em policarbonato com trava de segurança e proteção contra 
aquecimento nos contatos, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares. Remunera 
também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não 
remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 
 
9.4.4. Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 
para lâmpada fluorescente compacta 
Será medido por unidade de plafon instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, com soquete 
E-27 integrado para lâmpada fluorescente compacta, em plástico, ou PVC, disponível nas 
cores branco e preto, conforme o fabricante; remunera também materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para a instalação do plafon em teto ou parede; não remunera o 
fornecimento da lâmpada. 
 
9.5. ILUMINAÇÃO - CAMPO DE FUTEBOL 
 
9.5.1. Caixa enterrada elétrica retangular, em alvenaria com tijolos cerâmicos 
maciços, fundo com brita, dimensões internas: 0,3x0,3x0,3 m. AF_12/2020 
Será medido por unidade de caixa enterrada executada (unid.). 
O item remunera o fornecimento de: 
- Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava, assentar as paredes de 
alvenaria, revestir as paredes interna e externamente, colocar a tampa pré-moldada; 
- Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas; 
- Lastro com preparo de fundo: composição utilizada para execução de lastro de brita no 
fundo da cava; 
- Tijolo cerâmico maciço 5 x 10 x 20 cm: utilizado para a execução da alvenaria da caixa; 
- Argamassa traço 1:3: utilizada para o assentamento da alvenaria e para o revestimento 
com reboco; 
- Argamassa traço 1:4: utilizada para o revestimento com chapisco; 
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- Peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 10 a 30 litros: composição utilizada 
para execução da tampa da caixa. 
EXECUÇÃO 
- Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, preparar o 
fundo com lastro de brita; 
- Sobre o lastro de brita, assentar os tijolos com argamassa aplicada com colher, 
atentando-se para o posicionamento dos tubos de entrada e de saída; 
- Concluída a alvenaria da caixa, revestir as paredes internamente com chapisco e reboco 
e externamente somente com chapisco; 
- Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa. 
 
9.5.2. Quadro de distribuição de energia em PVC, de embutir, sem barramento, para 6 
disjuntores - fornecimento e instalação. AF_10/2020 
Será medido por unidade de quadro de distribuição de energia instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento de: 
- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do quadro; 
- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação do 
quadro; 
- Quadro de distribuição sem barramento, com porta, de embutir, em chapa de aço 
galvanizado, para 6 disjuntores NEMA; 
- Argamassa traço 1:1:6 (cimento, cal e areia média) para emboço/massa 
única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo manual: para fixação do quadro. 
EXECUÇÃO 
- Verifica-se o local da instalação; 
- Para instalar o quadro de embutir o recorte na alvenaria já deve estar executado; 
- Realiza-se a aplicação de argamassa nas laterais e parte posterior; 
- Encaixa-se o quadro e verificar o prumo, realizando ajustes. 
 
9.5.3. Eletroduto de PVC corrugado flexível reforçado, diâmetro 38.19.220 externo de 
32 mm 
Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 
reforçado, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede 
de 0,3 mm, referência 1´´, cor cinza, para instalações elétricas e de telefonia, quando 
embutidas em lajes, ou em paredes em geral, ou enterradas; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços: abertura e fechamento de rasgos e a instalação de arame galvanizado para servir 
de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
9.5.4. Poste de concreto circular, 200 kg, H = 10,00 m 
Será medido por unidade de poste instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com 
carga nominal de 200 kg e comprimento de 10,00 m; cimento, areia, pedra britada, 
equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do poste. 
 
9.5.5. Projetor LED modular, fluxo luminoso de 26294 lm, eficiência mínima de 125 
l/W - 150 W/200 W 
Será medido por unidade de projetor instalado (unid.) 
O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED modular com suporte para 
fixação, com índice de proteção mínimo IP67 no bloco ótico e IP54 no alojamento, índice 
de proteção IK de no mínimo 09, protetor de surto de no mínimo 10 KA, vida útil de no 
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mínimo 50000 horas, com eficiência mínima de 125 l/W e fluxo luminoso mínimo de 26294 
lm, temperatura de cor 4000 até 5000K. 
 
9.5.6. Cruzeta reforçada em ferro galvanizado para fixação de quatro luminárias 
Será medido por unidade de cruzeta instalada (unid.). 
O item remunera o fornecimento de cruzeta reforçada, em ferro galvanizado a fogo, para a 
fixação de quatro luminárias externas; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação da cruzeta. 
 
9.6. REDE DE BAIXA TENSÃO: ENFIAÇÃO - CAMPO DE FUTEBOL 
 
9.6.1. Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 32 A 
Será medido por unidade de disjuntor instalado (unid.). 
O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A 
até 32 A e tensão de 220 / 380 V, remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN. 
 
9.6.2. Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 39.02.030 V - isolação em PVC 70°C - 
fase 
Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
9.6.3. Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 39.02.030 V - isolação em PVC 70°C - 
terra 
Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
 
10.0 REVESTIMENTOS 
________________________________________________________________________ 

 
10.1. REVESTIMENTO DE TETO 
 
10.1.1. Chapisco 
Será medido pela área revestida com chapisco, descontando os vãos (m²). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco. 
 
10.1.2. Emboço desempenado com espuma de poliéster 
Será medido pela área revestida com emboço, descontando os vãos (m²). 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
 
10.2. REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS 
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10.2.1. Chapisco 
Será medido pela área revestida com chapisco, descontando os vãos (m²). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco. 
 
10.2.2. Emboço comum 
Será medido pela área revestida com emboço, descontando os vãos (m²). O serviço 
deverá ser executado nas paredes onde será aplicado revestimento cerâmico e inclusive 
nos bancos dos vestiários, conforme indicado em projeto. 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 
 
10.2.3. Emboço desempenado com espuma de poliéster 
Será medido pela área revestida com emboço, descontando os vãos (m²). O serviço 
deverá ser executado nas paredes internas que receberão pintura, conforme indicado em 
projeto. 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
 
10.2.4. Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa industrializada 
Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se 
toda e qualquer interferência (m²). O serviço deverá ser executado nas paredes internas 
até 1,50 metros (a partir do nível do piso acabado), na face superior e laterais da laje e 
paredes de apoio dos bancos dos vestiários; 
O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes 
características: 
a) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
b) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos 
e de piscinas); 
c) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
d) Resistente ao choque térmico; 
e) Antiderrapante: não 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte 
flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não 
remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
10.3. REVESTIMENTO DE PAREDES EXTERNAS 
 
10.3.1. Chapisco 
Será medido pela área revestida com chapisco, descontando os vãos (m²). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 
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execução do chapisco. 
 
10.3.2. Emboço desempenado com espuma de poliéster 
Será medido pela área revestida com emboço, descontando os vãos (m²). O serviço 
deverá ser executado nas paredes externas que receberão pintura, conforme indicado em 
projeto. 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
 
 
11.0 PISOS E CALÇADAS 
________________________________________________________________________ 

 
11.1. CONTRAPISO 
 
11.1.1. Concreto não estrutural executado no local, mínimo 200 kg cimento / m³ 
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia 
e a mão-de-obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo 
de 200 kg de cimento por m³ de concreto. 
 
11.1.2. Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro 
e/ou enchimento 
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; 
remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
11.1.3. Lastro de pedra britada 
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³). 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
11.1.4. Argamassa de regularização e/ou proteção 
Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em 
projeto (m³). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra 
necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 
 
11.2. PISO INTERNO 
 
11.2.1. Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada 
Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência (m²). 
O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 
(classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características: 
a) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semi poroso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
b) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção 
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de mancha); 
d) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 
e) Carga de ruptura > 500 N; 
f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
g) Resistente a gretagem; 
h) Resistente ao choque térmico; 
i) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão 
de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 
fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. 
Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
11.2.2. Rodapé em placa cerâmica esmaltada antiderrapante PEI-5 para área interna 
com saída para o exterior, grupo de absorção BIIa, resistência química A, assentado 
com argamassa colante industrializada 
Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 
O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada antiderrapante 
de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas com saída 
para exterior, com as seguintes características: 
a) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa classificação Semigrês (média absorção, 
resistência mecânica média); 
b) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção 
de mancha); 
d) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 
e) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; 
f) Resistente a gretagem; 
g) Resistente ao choque térmico; 
h) Coeficiente de atrito: > 0,55 (classe de atrito 2); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão 
de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 
fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. 
Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
11.2.3. Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para 
rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 
Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência 
(m²). 
O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de 
juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para 
os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, 
acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de 
madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: 
NBR 9817. 
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11.2.4. Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com argamassa industrializada 
para rejunte, altura até 10 cm, juntas acima de 3 até 5 mm 
Será medido por comprimento de rodapé rejuntado (m). 
O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de 
juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para 
os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, 
acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de 
madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: 
NBR 9817. 
 
11.3. CALÇADA EXTERNA 
 
11.3.1. Lastro de pedra britada 
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³). 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
11.3.2. Cimentado desempenado 
Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do cimentado desempenado, remunerando a camada de regularização prévia. 
 
 
12.0 ESPELHOS 
________________________________________________________________________ 

 
12.1. Espelho comum de 3 mm 26.04.030 com moldura em alumínio 
Será medido pela área de espelho instalado (m²). Os espelhos deverão ser instalados logo 
acima dos lavatórios, nos vestiários e no hall de entrada, os espelhos deverão ter 0,30 
metros de largura e 0,50 metros de altura. 
O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho comum com 3 mm de 
espessura; requadro em perfil de alumínio, com acabamento anodizado natural, ou fosco; 
fundo em compensado de Pinus (Pinus Elliotti ou Pinus Taeda), com espessura de 3 mm; 
parafusos galvanizados; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
instalação do espelho. 
 
 
13.0 PINTURA 
________________________________________________________________________ 

 
13.1. PINTURA INTERNA 
 
13.1.1. Massa corrida a base de PVA 
Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 
(m²). 
O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a 
correção de pequenos defeitos. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes 
soltas, irregularidades e poeira, conforme recomendações do fabricante; aplicação da 
massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos 
intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do pó da 
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superfície emassada. 
 
13.1.2. Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, deduzindo-se toda e qualquer 
interferência (m²). 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 
emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em 
água, conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, 
chuva e maresia. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para 
a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação 
do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos 
(2 ou 3 demãos), conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com 
massa. 
 
13.2. PINTURA EXTERNA 
 
13.2.1. Massa corrida à base de resina acrílica 
Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 
(m²). 
O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência 
às intempéries. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, manchas 
gordurosas, cal, ou fungos, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa 
em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, 
conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície 
emassada. 
 
13.2.2. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, deduzindo-se toda e qualquer 
interferência (m²). 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, 
diluente (água potável), acabamento fosco acetinado. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com 
massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
 
13.3. PINTURA EM ESQUADRIAS 
 
13.3.1. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²). 
O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-
brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), 
fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, 
galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. 
 
 
14.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
________________________________________________________________________ 
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14.1. Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 
alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 
caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo 
Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal 
finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que 
atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem 
mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e 
normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade 
de destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 
caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, 
contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu 
destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta 
destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, 
NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
14.2. Limpeza final da obra 
Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza 
geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive 
varrição, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra 
pronta para a utilização. 
A limpeza da obra e retirada de toda sobra de material e limpeza do local de trabalho serão 
de responsabilidade da contratada. Os serviços de limpeza geral deverão ser executados 
SEMANALMENTE com todo cuidado a fim de não se danificar os elementos da 
construção. A limpeza final de um compartimento só será executada após a conclusão de 
todos os serviços a serem efetuados neste, sendo que após o término da limpeza, o 
ambiente deverá ser trancado com chave, sendo impedido o acesso ao local. 
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________________________________________________________________________ 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Os materiais classificados, pela Fiscalização, como entulho e quaisquer sobras de 
materiais devem ser regularmente coletados e removidos em recipientes apropriados. 
Por ocasião de sua remoção, devem ser tomados cuidados especiais, de forma a evitar 
poeira excessiva e eventuais riscos de acidentes. 
Quando houver diferença de nível, a remoção de entulhos ou sobras de materiais deve ser 
realizada por meio de equipamentos mecânicos ou calhas fechadas. 
É proibida a queima de lixo ou qualquer outro material no interior do canteiro de obras.  
É proibido manter lixo ou entulho acumulado ou exposto no canteiro de obras. 
Deverá ser feita, periodicamente, a remoção de eventual entulho da obra, mantendo-a 
sempre em perfeitas condições de higiene, organização e limpeza, sendo esta obrigação 
da contratada. 
O entulho deverá ser separado em local apropriado até a retirada e transporte para o local 
de bota-fora (aterro sanitário).  
A obra deverá ser executada no tempo determinado no referido cronograma. Todos os 
serviços necessários para a execução da obra estão indicados na planilha orçamentária, 
contendo, também, todas as quantidades calculadas, bem como os custos estimados para 
cada item. Não será aceita nenhuma cobrança extra, por conta das instalações de apoio. 
Todos os materiais de acabamento, como: revestimentos cerâmicos, pisos, granitos, 
louças, metais, luminárias, portas, fechaduras, entre outros, bem como cores das tintas e 
revestimentos, deverão ser apresentados à Fiscalização para aprovação antes de sua 
instalação. 
A contratada deverá prever em seu orçamento-proposta, verba específica destinada a 
Programa de Segurança e Prevenção de Acidentes na execução das obras, de 
conformidade com o disposto na NR 18 da Portaria 3214 de 08/06/78, do Governo Federal, 
com utilização, por todos os operários da obra, de capacetes e calçados apropriados a 
cada tipo de serviço.   A utilização pelos operários, de equipamento de proteção especial 
para trabalhos de solda (máscara ou óculos), em eletricidade (luvas de borracha), em 
alturas elevadas (cintos de segurança), etc. Todos os equipamentos mecânicos deverão 
ser dotados de dispositivo próprio de proteção, tais como coifa para serra circular, caixas 
de proteção dos respectivos motores e de seus componentes elétricos, etc. 
Todas as informações necessárias para sanar possíveis dúvidas estão descritas neste 
memorial e nas pranchas dos projetos; caso haja dúvidas na execução dos serviços e as 
mesmas não forem sanadas após a leitura deste memorial, a contratada deverá 
encaminhar por escrito a Secretaria de Planejamento e Gestão. Quando implicarem em 
soluções que possam comprometer o andamento dos serviços, as notificações deverão ser 
feitas com prazo mínimo de três dias úteis antes da realização dos serviços. 
Qualquer procedimento não previsto neste memorial, que possa incorrer em acréscimo de 
custo deverá ser comunicado ao contratante antes de sua execução e, somente poderá ser 
executado, após a autorização formal da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
Ao término da obra, será procedida uma rigorosa verificação final do funcionamento e 
condições dos diversos elementos que compõem a obra, cabendo a contratada refazer ou 
recuperar os danos verificados.  
 

 
Presidente Venceslau-SP, 07 de Janeiro de 2025.  
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